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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP / EEPHCFMUSP, enviou a este Conselho dois pedidos:  

A - Alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Multiprofissional em Saúde Mental 

e Psiquiatria e comunicação de nova turma (Ofício Cta 44/2021, protocolado em 22/02/2021, às fls. 

496), nos termos da Deliberação CEE 147/2016, vigente à época da submissão do pedido; 

B – Alteração do Projeto do Curso de Especialização em Fitoterapia e Plantas Medicinais (Ofício Cta 

49/2021, protocolado em 10/03/2021, às fls. 506 e 507), nos termos da Deliberação CEE 197/2021. 

A EEPHCFMUSP foi recredenciada pelo Parecer CEE 416/2015 e Portaria CEE/GP 394/2015, 

publicada em 10/10/2015, pelo prazo de 5 anos. O processo de recredenciamento está na fase de análise 

junto aos Especialistas. Observe-se que os atos regulatórios de recredenciamento institucional foram 

prorrogados pela Deliberação CEE 183/2020.  

1.2 APRECIAÇÃO 

A - Alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Multiprofissional em Saúde Mental e 

Psiquiatria e comunicação de nova turma, nos termos da Deliberação CEE 147/2016, vigente à época da 

submissão do pedido. 

O Projeto do Curso de Especialização Multiprofissional em Saúde Mental e Psiquiatria foi aprovado 

pelo Parecer CEE 604/2017, alterado pelos Pareceres CEE 190/2019 e 71/2021. 

A alteração solicitada presente refere-se ao aumento do número de vagas, que passará de 50 

alunos para 2 turmas de 50 alunos, justificando-se: 

A saúde mental implica muito mais que a ausência de doenças mentais, uma vez que ela é um 
estado de bem-estar, no qual o indivíduo é capaz de usar suas próprias habilidades,  
recuperar-se  do  estresse  rotineiro,  ser  produtivo  e  contribuir  com  a  sua comunidade, é 
uma das prioridades da Organização Mundial da Saúde (OMS), que em maio  de  2020  indicou  
que  a  pandemia  poderia agravar  a  crise  de  saúde  mental  e  que estariam  preocupados  
com  a  saúde  física  e  psíquica  da  população,  com  isso cresceu também a necessidade 
por profissionais especializados para atender essa demanda.  
O curso  “Especialização  Multiprofissional  em  Saúde  Mental  e  Psiquiatria”  tem  como 
objetivo apresentar aos profissionais de saúde ou áreas similares, a refletirem e atuarem de  
forma  consciente,  participativa  nos  pacientes  de  saúde  mental,  propiciando  aos 
participantes  o  desenvolvimento  de  competências  técnicas;  habilidades  específicas, 
legislação e conduta ético profissional, além de situá-los face aos recursos disponíveis nos 
diferentes níveis de atendimento (primário secundário e terciário). Nesse sentido, estamos 
solicitando   ampliação   de mais uma   turma   para   que tenhamos   mais profissionais 
qualificados para atender a população. 
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Período do Curso: agosto/2021 a outubro/2022, com aulas sexta-feira, das 18h às 22h16min e sábados, das 

8h às 17h (calendário às fls. 498 e 499). 

A Deliberação CEE 147/2016, vigente à época da submissão do pedido, trata aumento de vagas no 

§ 3º do art. 11: 

Art. 11 (...) 
§ 3º - O aumento do número de vagas para novas turmas somente poderá ser oferecido 
com prévia autorização do Conselho Estadual de Educação. (gg.nn.) 

B – Alteração do Projeto do Curso de Especialização em Fitoterapia e Plantas Medicinais, nos termos da 

Deliberação CEE 197/2021. 

O Curso de Especialização em Fitoterapia e Plantas Medicinais foi aprovado pelo Parecer CEE 

93/2020. 

A alteração presente refere-se à substituição de docente para as disciplinas Homeopatia e 

Antroposofia, como no quadro abaixo: 

Disciplina Docente responsável 2020 Docente responsável 2021 

Homeopatia 
Ivana Stefanini Carreiro  
Esp. Antroposofia  
Esp. Homeopatia  
Graduada Farmácia / Bioquímica 

Ricardo Ghelman 
Doutor Medicina, UNIFESP 
Mestre Clínica Cirúrgica Veterinária, USP 
Resid Médica, UNICAMP e UERJ 
Graduado Medicina, UFRJ 
Pós-doutorado 
Coordenador pedagógico do curso de extensão "Semiologia 
antroposófica" do Departamento de Neurologia da UNIFESP 

Antroposofia 

 
A Deliberação CEE 197/2021 trata de alteração de Projeto de Curso de Especialização nos artigos 

14 e 16, atendo-se às alterações curriculares relativas à nomenclatura, carga horária e distribuição de 

componentes curriculares e ao ementário. 

Entretanto, substituição de docentes é tratada no art. 13. 

Art. 13 - Mantidas as mesmas condições, as Instituições poderão oferecer Curso já aprovado por 
este CEE, nos termos desta Deliberação, à novas turmas, comunicando o fato ao CEE, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do início da nova turma, por meio de Ofício, no qual 
conste:  

(...) 

§ 2º Será entendida como manutenção das condições de oferta a substituição de docente, 
inicialmente aprovado, por outro, com titulação igual ou superior àquele e formação 
relacionada à disciplina em que atuará, devendo a mudança ser salientada na declaração 
prevista no item a. (gg.nn.) 

Mesmo que não tenha sido feita comunicação de nova turma do Curso de Especialização em 

Fitoterapia e Plantas Medicinais, a substituição de docente deve ser comunicada à CES, nos termos do § 2º 

do art. 13 retro citado.  

2. CONCLUSÃO 

2.1 Autoriza-se, nos termos da Deliberação CEE 147/2016, vigente à época da submissão do 

pedido, a alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Multiprofissional em Saúde Mental e 

Psiquiatria, da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

USP, com aumento do número de 50 vagas para 100 vagas, divididas em duas turmas, bem como, toma-se 

conhecimento da comunicação de nova turma. 

2.2 Autoriza-se, nos termos do § 2º do art. 13 da Deliberação CEE 197/2021, a alteração do Projeto 

Pedagógico do Curso de Especialização em Fitoterapia e Plantas Medicinais, da Escola de Educação 

Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP para a substituição de docente do 

Curso. 

São Paulo, 21 de julho de 2021. 
 

a) Cons. Thiago Lopes Matsushita 
Relator 

 



3 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Eliana Martorano 

Amaral, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Marcos Sidnei Bassi, Maria Cristina Barbosa 

Storopoli, Roque Theophilo Júnior, Rose Neubauer e Thiago Lopes Matsushita. 

Reunião por Videoconferência, 21 de julho de 2021. 
 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Reunião por Videoconferência, em 28 de julho de 2021. 

 
Consª Ghisleine Trigo Silveira 

Presidente 
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